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PROJETO DE LEI NO 054. DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

ABRE CnÉnrro ESPECTAL poR REDUÇÃO DE
DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
E DÁ oUTRAS PRovIDÊNCIAs.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, Lei orçamentârian 1.41512020.

Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto no orçamento do Município de Derrubadas, crédito especial por redução de
dotações, no valor total de R$ 39.771,54 (trinta e nove mil setecentos e setenta e um reais e
cinquenta e quatro centavos) para cobertura das seguintes rubricas:

2.024- Manut. da Cultura
655 - 335043 - ll24 - subvenções sociais.. ................R$ 10.000,00

2.024- Manut. da Cultura
656 - 339031 - Il24 - Premiações Culturais,

Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras.. .......R$ 29.771,54

Total Geral ...... R$ 39.771,54
(trinta e nove mil setecentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos).

Att" 2o O Crédito a que se refere o artigo anterior será coberto em igual valor pela redução de
dotações conforme segue:

2.024- Manut. da Cultura
646- 339039- 1124- outros serviços de terceiros p.J............. .........R$ 39,771,54

Total Geral ...... R$ 39,771,54
(trinta e nove mil setecentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos).

Art. 3o Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4o Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação.
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2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas/RS aos 29 de outubro de

{

' Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
,dos 29 de outubro de 2021.

l-Jrr.' tu,*/Hplio Lafrpert
A'gente de Recursos Humanos.


